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ESTADO DE SANTA CATARINA 
GOVERNO DO MUNICÍPIO DE IÇARA 

SEÇÃO DE LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL  

www.icara.sc.gov.br 
 
 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 084/PMI/2026 

REGISTRO DE PREÇOS 
(Processo Administrativo Nº. 090/PMI/2026) 

 
 
 

PROCESSO EXCLUSIVO PARA ME/EPP  
CONFORME DECRETO MUNICIPAL N° 201/2024 ALTERADO PELO DECRETO MUNICIPAL 

Nº 336/2025 DE 13 DE NOVEMBRO DE 2025 
 
 
 
 
OBJETO: REGISTRAR PREÇO para contratação de empresa do ramo pertinente para a 
prestação, de forma parcelada, fornecimento de premiação (medalhas e troféus) para atender as 
necessidades da Prefeitura de Içara, seus fundos e departamentos, pelo período de 12 (doze) 
meses. 
 
 
DATA DA ABERTURA: 21/07/2026 
HORÁRIO DE ABERTURA: às 10h00min 
FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 09h45min do dia 21/07/2026 
FONE: (48) 3431.3500 / 3431.3539 
INFORMAÇÕES: Setor de Licitações através do e-mail: licitacao@icara.sc.gov.br 

 
 

 
 
 
 
 

Içara - SC, 29 de junho de 2026. 
 

http://www.icara.sc.gov.br/
mailto:licitacao@icara.sc.gov.br
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 084/PMI/2026 
O MUNICÍPIO DE IÇARA , inscrito no CNPJ nº. 82.916.800/0001-11, com endereço na Praça Pres. 
João Goulart, n°. 120, Centro, Içara – SC - Paço Municipal Ângelo Lodetti, sítio eletrônico 
https://www.Içara .sc.gov.br/, torna público que, na         forma da Lei Federal nº. 14.133 de 1º de abril 
de 2021e Decreto Municipal nº. 014/2024 de 17 de janeiro de 2024, e de outras normas 
aplicáveis, realizará licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, critério de julgamento MENOR 
PREÇO POR ITEM mediante as condições estabelecidas neste edital. O certame   será conduzido 
pelo Pregoeiro designado pelo Decreto Municipal nº 179/2025  de 14 de julho de 2025. 
 
1. DO OBJETO 
1.1. REGISTRAR PREÇO para contratação de empresa do ramo pertinente para a prestação, de 
forma parcelada, fornecimento de premiação (medalhas e troféus) para atender as necessidades 
da Prefeitura de Içara, seus fundos e departamentos, pelo período de 12 (doze) meses. 
 
2. DA ABERTURA 
2.1. A sessão pública será realizada no site https://bnc.org.br  conforme indicado abaixo, de 
acordo com a legislação mencionada no preâmbulo deste Edital. 
 

CADASTRO DAS PROPOSTAS ATÉ: 21/07/2026 ÁS 09h45min 
DATA DA ABERTURA: 21/07/2026 ÁS 10h00min 

 
3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
3.1 Regra Geral: Poderá participar do presente processo licitatório, as empresas com ramo de 
atividade compatível com o   objeto desta licitação que atenderem a todas as exigências, 
inclusive quanto à documentação constante deste Edital e seus anexos e, estiverem 
devidamente cadastradas junto à Plataforma Eletrônica, por meio do site abaixo: 

www.bnc.org.br  
3.2. Para os itens exclusivos ou cota reserva: Poderá participar desta licitação a empresa 
interessada que cumprir as exigências deste edital, apresentando todos os documentos em nome 
da matriz ou todos em nome da filial, exceto aqueles que comprovadamente só possam ser 
fornecidos à matriz ou filial e referir-se ao local do domicílio ou sede da licitante, e que se 
enquadre na condição de exclusividade, obedecendo os termos do Decreto Municipal nº. 
201/2024: 
a) Exclusivamente as Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Micro Empreendedores 
Individuais, conforme Lei Complementar nº 123/2016, alterada pela Lei Complementar nº 
147/2014, que prevê a obrigatoriedade da Administração Pública em designar os processos 
licitatórios cujo valor de contratação seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), a participação 
exclusiva de microempresas e empresas de pequeno porte; ou 
b) Produtores Rurais Pessoa Física, Agricultores Familiares e Sociedades Cooperativas de 
Consumo que estejam em situação regular junto à Previdência Social e ao Município e tenham 
auferido receita bruta anual até o limite de que trata o inciso II do caput do art. 3º da Lei 
Complementar Federal nº 123/2006 (igual ou inferior a R$ 4.800.000,00), quando o objeto for 
compatível.  
3.2.1 A margem de preferência não autoriza a contratação por preço acima da média de 
mercado, apurada para fins de abertura da licitação. 
3.3. Não poderão participar da presente licitação: 
3.3.1. Pessoa física, pessoa jurídica ou responsável por pessoa jurídica, que se encontre, ao 
tempo da licitação, impedido de licitar e contratar no âmbito do Município de Içara, ou que tenha 
sido declarado inidôneo e esteja impedido de licitar e contratar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta de todos os entes federativos. 
3.3.2 Empresa que tenha como diretor, gerente ou sócio, servidor ou dirigente da Administração 
Pública Municipal (Lei Orgânica do Município); 
3.3.3. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do Município de Içara /SC, ou ainda com os agentes públicos 
com funções ligadas à licitação, fiscalização/gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

http://www.forquilhinha.sc.gov.br/
https://bnc.org.br/
http://www.bnc.org.br/
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3.3.4  Agente público do órgão licitante, devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 
termos da legislação que disciplina a matéria. 
3.3.5 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei Nº. 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si;  
3.3.6  Empresa reunida em consórcio, qualquer que seja sua formação (tendo em vista tratar-se 
de objeto sem complexidade);  
3.3.7 Organização da Sociedade Civil de Interesse Público - Oscip, atuando nessa condição 
(Acórdão Nº. 746/2014-TCU-Plenário);  
3.3.8 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
3.3.9 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
3.3.10. Além das condições listadas acima, não poderão disputar licitação ou participar da 
execução de contrato, direta ou indiretamente, todas as licitantes que se encontrem nas 
condições previstas no art. 14 da Lei nº. 14.133/2021, bem como as empresas reunidas em 
consórcio, conforme art.15 da Lei n° 14.133/2021, tendo em vista que o serviço/objeto a ser 
contratado não exige empresas de diferentes segmentos ou capacidades para sua execução; 
3.4. A participação na licitação implica automaticamente na aceitação integral e irretratável 
dos termos e conteúdo deste edital e Termo de Referência e seus demais anexos, a observância 
dos preceitos legais e regulamentos em vigor, e a responsabilidade pela fidelidade e legitimidade 
das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
 
4. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 
4.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 
e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 
4.1.1. O credenciamento do licitante junto ao provedor do sistema, implica a responsabilidade 
legal do participante ou seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
4.1.2. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva responsabilidade 
do licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não 
cabendo ao provedor do sistema ou ao Município de Içara, promotor da licitação, 
responsabilidade. 
4.2. Como requisito para participação, em campo próprio do sistema eletrônico, o licitante 
deverá MARCAR a opção de que atende plenamente os requisitos e exigências de habilitação 
previstas no Edital, sendo oportunizado ao licitante no momento do salvamento da proposta. 
 
5. DA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS 
5.1. Após a divulgação do edital, as licitantes deverão encaminhar a proposta, exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico e até a data e hora marcadas, quando, então, encerrar-se-á, 
automaticamente, a fase de recebimento de propostas, devendo ser apresentada na seguinte 
forma: 
a)  Conter, em campo próprio do sistema, o preço unitário, que deverá contemplar eventuais 
vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e 
outras quaisquer que incidam sobre a contratação; 
b)  Conter, em campo próprio do sistema, a MARCA do produto comercializado, quando for 
produto industrializado e quando couber; 
c) Conter, na proposta anexada na plataforma, a validade da proposta que não poderá ser 
inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão de abertura desta licitação. 
d) conter, na proposta anexada na plataforma, a garantia mínima e os documentos 
complementares da proposta, quando exigidos neste edital. 
5.2. O licitante deverá apresentar proposta para o quantitativo total de cada item, lote ou 
global, previsto no Termo de Referência (Anexo VII), não sendo admitidas propostas com 
quantidades inferiores. 
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5.3. Caso haja omissão da validade e/ou das garantia da proposta, aplicar-se-ão os prazos 
mínimos estipulados neste edital. 
5.4. O licitante deverá anexar na plataforma a proposta de preços obrigatoriamente antes da 
abertura do certame.  
 
6. DO INÍCIO DA SESSÃO 
6.1. Encerrado o prazo de recebimento das propostas, o Pregoeiro, via sistema eletrônico, 
dará início à Sessão Pública, na data e horário previstos neste Edital, verificando a validade das 
propostas conforme exigências do edital. 
6.2. Durante a sessão pública, o sistema informará os licitantes, em tempo real, do valor do 
melhor lance registrado, vedada a identificação do licitante antes do término dos lances, sob 
pena de desclassificação. 
 
7. DO MODO DE DISPUTA 
7.1. O modo de disputa definido neste Pregão será ABERTO, conforme Decreto Municipal n.º 
014/2024: 
a) A etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período 
de duração da sessão pública. 
b) A prorrogação automática da etapa de envio de lances, será de dois minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 
quando se tratar de lances intermediários. 
c) Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida nas alíneas “a” e “b”, a sessão 
pública será encerrada automaticamente. 
d) Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o responsável pelo certame poderá admitir o reinício 
da disputa aberta, nos termos estabelecidos no edital de licitação, para a definição das demais 
colocações. 
d.1) Após o reinício previsto na alínea “d”, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários, sendo que, ao final, o sistema ordenará e divulgará os lances em ordem crescente 
(menor preço) ou decrescente (maior desconto). 
7.2. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta será de 1% (um por 
cento). 
 
8. FORMULAÇÃO DE LANCES 
8.1. Classificadas as propostas, terá início a fase competitiva para recebimento de lances, no 
endereço eletrônico e no dia e horário informados no preâmbulo deste Edital, quando então as 
licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 
8.2. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, os lances inseridos 
durante a sessão pública.  
8.3. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante desistente às 
penalidades 
constantes neste Edital. 
8.4. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado e as seguintes 
condições:  
a) O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado 
pelo sistema, observado, quando houver, o intervalo mínimo de diferença de valores entre os 
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 
cobrir a melhor oferta.  
b) Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e 
registrado primeiro.  
c) Os lances a serem ofertados devem corresponder ao MENOR PREÇO POR ITEM. 
8.5. Na fase de lances, no caso de evidente equívoco de digitação pelo licitante, em que este 
equívoco der causa a preço incompatível ou lance manifestamente inexequível, o lance poderá, 
motivadamente, ser excluído do sistema. 
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8.5.1. Em caso de permanência de preço incompatível ou lance manifestamente inexequível no 
sistema após transcorrida a fase de lances, a proposta final poderá ser excluída do mesmo modo, 
porém, não haverá oportunidade de retornar a etapa de lances para registrar novos lances. 
8.6. Após a apresentação da proposta e dos lances não caberá desistência, salvo se por motivo 
justo, justificado, decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 
8.7. Decorrida a etapa de lances, o sistema eletrônico dará preferência de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte, como critério de desempate no intervalo percentual 
de 5%(cinco por cento) em relação ao melhor preço, nos termos do Decreto Municipal n° 
201/2024 e de acordo com as regras de participação estabelecidas no item 3.2 deste edital. 
8.7.1. O benefício será concedido quando a então vencedora dos lances não estiver enquadrada 
nos termos da Lei Complementar nº. 123/2006;  
8.7.2. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 
nova proposta/lance para cobrir a então vencedora do certame, não ocorrendo a contratação, 
serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem no intervalo do caput. 
8.7.3. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para 
apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, 
sob pena de preclusão. 8.8. Encerrada a etapa de lances, o sistema divulgará o nome dos 
licitantes participantes do certame.  
8.8. Ao término de todos os lances, será concedida prioridade de contratação de microempresas e 
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) 
da melhor oferta, a fim de promover o desenvolvimento econômico e social no âmbito local e 
regional, nos termos do Decreto Municipal n° 201/2024 e de acordo com as regras de participação 
estabelecidas no item 3.2 deste edital.  
8.8.1. Terão prioridade de contratação as microempresas e empresas de pequeno porte sediadas 
no município de Içara , assim entendidas como empresas locais.  
8.8.2. Não atendida a prioridade do item anterior, terão prioridade as microempresas e empresas 
de pequeno porte regionais, assim entendidas como aquelas sediadas nos municípios da região 
da AMREC.  
8.9. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão 
Eletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para recepção dos 
lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos 
realizados. 
8.9.1. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos a sessão do Pregão 
Eletrônico será suspensa e terá reinício somente após a comunicação expressa aos participantes. 
 
9. JULGAMENTO 
9.1. Após análise da proposta e transcorrida a etapa de lances, o sistema eletrônico 
automaticamente divulgará a melhor proposta classificada e as subsequentes. 
9.2. Serão desclassificadas as propostas que: 
9.2.1. Não atendam as especificações, os prazos e as condições definidos neste edital; 
9.2.2. Apresentem vícios insanáveis; 
9.2.3. Apresentem preços inexequíveis ou que permaneçam acima do orçamento estimado para 
contratação. 
9.3 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
9.3.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 
pregoeiro, que comprove: 
a) que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
b) inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
9.4. Na hipótese da proposta mais vantajosa desatender as exigências de habilitação, o 
Pregoeiro examinará a proposta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo na 
ordem de classificação, segundo o critério do menor preço ou maior desconto, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital. 
9.5. O pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação 
em condições diferentes das previstas no edital. 
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9.6. O valor de referência deste processo licitatório está disponível no Anexo VI deste edital, que 
será considerado como preço máximo aceito pela Administração, sendo desclassificadas as 
propostas que apresentarem valores unitários e global acima do orçamento oficial. 
9.7. Considerar-se-á como proposta final ou adequada, o último lance ofertado ou negociado, 
divulgado em ata, dispensando-se a exigência de qualquer outro documento posterior a esta fase 
para sua ratificação. 
 
10. DA HABILITAÇÃO 
10.1.1 Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante 
vencedor. 
10.1.2 Os documentos exigidos para habilitação deverão ser enviados no prazo de até 02 
(duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação ao Pregoeiro, via chat. 
10.1.3. Transcorrido o prazo para envio dos documentos, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 
a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 
e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas. 
10.2. Os documentos de habilitação e de enquadramento (se for o caso), relacionados abaixo, 
serão verificados por meio dos documentos anexados à plataforma de compras eletrônicas. 
 
10.1.2. Regularidade jurídica: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b) Estatuto ou Contrato Social ou Registro Comercial ou documento equivalente 
comprovando os poderes de administração pela empresa licitante, apresentados na forma da lei, 
com as devidas alteração e atas de posse, acompanhados das respectivas alterações ou 
consolidações, conforme o caso. 
 
10.1.3. Regularidade social: 
a) Declaração de que a empresa não se encontra inidônea e nem está suspensa em 
nenhum órgão público, Federal, Estadual ou Municipal (Modelo Declaração unificada - Anexo 
II); 
b) Declaração de atendimento as exigências do inciso XXXIII, Art. 7º da Constituição 
Federal (Modelo Declaração unificada - Anexo II); 
c) Declaração de Inexistência de servidor público público da ativa no quadro societário 
da empresa (Modelo Declaração unificada - Anexo II); 
d) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência (Modelo Declaração unificada - Anexo II); 
e) Declaração de que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas (Modelo Declaração unificada - Anexo II). 
f) Declaração de Inexistência de condenação judicial, com trânsito em julgado, nos 5 
(cinco) anos anteriores à divulgação deste edital, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. (Modelo Declaração unificada - 
Anexo II); 
g) Declaração de que tem conhecimento de todas as informações e das condições locais para 
o cumprimento das obrigações objeto da licitação. (Modelo Declaração unificada - Anexo II). 
h) Compromete-se a manter atualizado, durante toda a vigência do contrato, o número de 
WhatsApp informado no certame, responsabilizando-se por comunicar imediatamente qualquer 
alteração aos departamentos interessados, a fim de viabilizar o recebimento de informações, 
solicitações, avisos, pedidos de esclarecimento, bem como o envio de documentos e demais 
comunicações necessárias ao regular acompanhamento e execução contratual. (Modelo 
Declaração unificada - Anexo II). 
 
10.1.4. Regularidade fiscal e trabalhista: 
a) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Federal da sede ou domicílio da 
licitante (Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com Efeito de Negativa); 
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b) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual da sede ou domicílio da 
licitante (Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com Efeito de Negativa); 
c) Prova de regularidade fiscal para com a fazenda Municipal da sede ou domicílio da 
licitante (Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com Efeito de Negativa); 
d) Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS 
(Certidão de Regularidade Fiscal); 
e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho - Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
 
10.1.5. Qualificação econômico e financeira: 
a) Certidão Negativa de Falência, Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica. 
 
10.1.6. Qualificação técnica: 
a) Conforme solicitado no Termo de Referência. 
 
10.1.7. Comprovação de Enquadramento ME/EPP: 
Para fins de comprovação de enquadramento como microempresas, empresas de pequeno porte, 
micro empreendedores individuais, produtores rurais pessoa física, agricultores familiares e 
sociedades cooperativas de consumo, nos termos do Decreto Municipal n° 201/2024, a licitante 
deverá anexar na plataforma: 
a) Microempresa e Empresa de Pequeno Porte: Certidão expedida pela Junta Comercial na 
forma do art. 8º da IN nº 103/2007 do Departamento de Registro do Comércio – DNRC, emitida 
no período máximo de 90 dias que antecede o processo licitatório; 
b) Microempreendedores individuais: Certificado de Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMI que pode ser obtido no sítio eletrônico do Portal do Empreendedor - MEI, 
emitido no exercício correspondente a abertura do processo licitatório; 
c) Sociedade Cooperativa de Consumo: Ata de fundação e Estatuto Social em vigor, com a 
Ata da Assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 
107 da Lei nº 5.764, de 1971; 
d) Agricultor Familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP válida, ou, ainda, outros 
documentos definidos pelo Ministério do Desenvolvimento Agrário. 
e) Produtor Rural Pessoa Física: Cadastro de Atividade Econômica de Pessoa Física - 
CAEPF, que comprove a qualificação como produtor rural em exercício de atividade econômica, 
nos termos do art. 4º da Instrução Normativa RFB nº 1.828, de 2018. 
f) Declaração específica afirmando que ainda não celebrou contratos com a Administração 
Pública, no ano-calendário da realização desta licitação, cujos valores somados extrapolem a 
receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento (Modelo de Declaração - Anexo III). 
10.1.7.1. A ausência dos documentos exigidos no item 10.1.6 inabilitará a licitante sendo este 
processo licitatório de participação exclusiva para ME/EPP ou para participação nas cotas 
reservadas para ME/EPP, conforme Lei Complementar nº. 123/2006, alterações posteriores e 
Decreto Municipal n° 201/2024. 
10.1.7.2. Para verificação da habilitação de microempresas, empresas de pequeno porte, micro 
empreendedores individuais, produtores rurais pessoa física, agricultores familiares e sociedades 
cooperativas de consumo:  
a) Serão analisados os documentos NÃO integrantes da regularidade fiscal e trabalhista, 
decidindo-se sobre o atendimento das exigências constantes do edital, de forma que serão 
inabilitados os licitantes que apresentarem irregularidades em relação a estas exigências; 
b) Serão analisados os documentos relativos à regularidade fiscal e trabalhista, declarando que 
atendem as exigências constantes no edital OU o seu desatendimento; 
b.1) Constatado o desatendimento a regularidade fiscal e trabalhista, o julgamento da habilitação 
ficará suspenso para que a licitante possa proceder a regularização da documentação mediante 
apresentação das respectivas certidões negativas ou positivas com efeito de negativas, no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis prorrogáveis automaticamente por igual período. 
10.1.7.3. Para fins de habilitação e enquadramento, a verificação pelo Município de Içara nos 
sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova. 
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10.1.8. Condições Gerais da Habilitação : 
10.1.8.1. Os documentos que não possuírem o prazo de validade expresso (no próprio 
documento ou nas exigências específicas deste edital), somente serão aceitos com data não 
excedente a 180 (cento e oitenta) dias corridos da data prevista para apresentação das 
propostas. 
10.1.8.2. Presume-se a devida segurança quanto à autenticidade e autoria dos documentos 
anexados à plataforma eletrônica, sendo desnecessário o envio de documentos assinados 
digitalmente com padrão ICPBrasil. 
10.1.8.3. Conjuntamente com a análise dos documentos exigidos no item 10. deste edital, o 
Pregoeiro realizará as seguintes consultas, sendo que a licitante deverá restar regular para que 
seja proferida sua habilitação, conforme § 4°, Artigo 91 da Lei Federal nº. 14.133/2021: 
a) Consulta no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS; 
b) Consulta no Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP. 
10.1.8.4. Após o início da sessão, não será considerado válido o envio de novos documentos, 
salvo em caso de diligência. 
 
11. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS 
11.1. Os documentos de habilitação e enquadramento (se for o caso) deverão ser anexados na 
plataforma de compras eletrônicas, endereço https://bnc.org.br  obrigatoriamente após a fase de 
disputa, somente dos licitantes vencedores do certame sob pena de desclassificação. 
11.1.1. É imprescindível que os licitantes mantenham seus documentos atualizados junto à 
plataforma, visto que, o pregoeiro inabilitará o licitante no certame, caso na fase da habilitação, 
verifique algum documento irregular, ressalvada a condição expressa no item 10.1.7 deste edital. 
11.2. Para enquadramento nos termos da Lei Complementar nº. 123/06: a empresa deverá 
MARCAR a opção de enquadramento na tela de cadastramento da proposta na plataforma 
eletrônica, para participar do certame usufruindo dos benefícios de que trata a referido Lei. 
11.3. Caso o Pregoeiro solicite a proposta readequada, a empresa deverá anexar na plataforma 
a proposta atualizada dos itens os quais restou vencedora. 
11.3.1. A readequação que trata o item 11.3 poderá ser solicitada após a etapa recursal, no prazo 
de até 01 (um) dia útil, a contar do primeiro dia útil subsequente à solicitação expressa do 
Pregoeiro na sessão eletrônica, sob pena de desclassificação e penalidades cabíveis. 
11.4. Fica facultado, a critério do Pregoeiro, solicitar documentos originais via correio para 
promoção de eventuais diligências. 
11.4.1. Quando solicitados, os documentos serão endereçados ao Pregoeiro: Prefeitura de Içara, 
Praça Pres. João Goulart, n°. 120, Centro, Içara/SC - Paço Municipal Ângelo Lodetti. CEP: 88.820-
000, Sala de licitação, 2° andar, Torre Norte, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar do 
primeiro dia útil subsequente à solicitação expressa do Pregoeiro. 
11.4.2. Toda a documentação encaminhada ao Pregoeiro deverá ser apresentada no original, ou 
por cópia autenticada por tabelião, ou publicação em órgão da imprensa oficial, ou cópia 
acompanhada do original para conferência pelo Pregoeiro. 
11.5. A apresentação dos documentos dar-se-á, preferencialmente, por meio do anexo de um 
único arquivo, no formato PDF, contendo todos os documentos de forma compilada, organizados 
na ordem sequencial solicitada no item 10 deste edital, a fim de agilizar a análise. 
 
12. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DOS ESCLARECIMENTOS 
12.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na 
aplicação da Lei Federal nº. 14.133/2021 ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, 
devendo protocolar na plataforma eletrônica (https://bnc.org.br/), que poderá ser por meio do 
acesso público, o pedido até 03 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame. 
12.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada na plataforma 
eletrônica, antes da data da abertura do certame. 
12.3. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos 
responsáveis pela elaboração dos documentos técnicos da fase preparatória e Setor juridico, 
decidir sobre a impugnação. 
12.3.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada, nos autos do processo de licitação. 

https://bnc.org.br/
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12.3.2. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para realização 
do certame. 
 
13. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
13.1. Após a etapa de habilitação, em momento oportuno, o Pregoeiro abrirá o prazo de 05 
(cinco) minutos, ocasião em que qualquer licitante poderá manifestar sua intenção de recorrer em 
face do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação de licitante em campo 
próprio do sistema, sob pena de preclusão, ficando a autoridade superior autorizada a adjudicar o 
objeto ao licitante declarado vencedor. 
13.2. O licitante que manifestar intenção de recorrer ficará automaticamente intimado a 
apresentar as razões recursais, as quais deverão ser anexadas à plataforma, no prazo de 03 
(três) dias úteis a contar do primeiro dia útil subsequente a manifestação de que trata o item 13.1 
deste edital. 
13.3. As demais licitantes, desde logo, ficarão intimadas a apresentar suas contrarrazões, as 
quais deverão ser anexadas à plataforma, no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar do primeiro 
dia útil subsequente ao término do prazo recursal referido no item 13.2 deste edital. 
13.4. O recurso e as contrarrazões serão dirigidos à autoridade que tiver editado o ato ou 
proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 03 (três) 
dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá 
proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
13.5. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não puderem ser 
aproveitados. 
 
14. DA HOMOLOGAÇÃO 
14.1 Nos termos do art. 71 da Lei Federal nº. 14.133/2021, esgotados os recursos 
administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade máxima, que poderá: 
a) Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 
b) Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 
c) Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre 
que presente ilegalidade insanável; 
d) Adjudicar o objeto e homologar a licitação. 
  
15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
15.1. Após a autoridade máxima homologar o resultado da licitação, o licitante vencedor será 
convocado para assinar Termo Contratual, Ata de Registro de Preços ou documento equivalente, 
dentro do prazo de 05 (cinco) dias consecutivos, a contar da data em que o mesmo for convocado 
para fazê-lo junto ao Município de Içara , sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas nesta Lei. 
15.1.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo 
apresentado seja aceito pela Administração. 
15.2. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou 
não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato 
nas condições propostas pelo licitante vencedor. 
15.3. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a 
contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 
15.4. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente 
estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante, 
quando houver. 
15.5. As obrigações contratuais, forma e condições de pagamento, reajuste, repactuação e 
recebimento do objeto, e outras obrigações exigidas na Lei Federal nº. 14.133/2021, conforme o 
caso, estão descritas nas respectivas cláusulas da minuta de contrato, Ata de Registro de Preços 
ou instrumento equivalente (Anexo I) que é parte integrante deste edital. 
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15.5.1. O gestor, fiscal e seu suplente serão designados pela autoridade máxima, com a 
transcrição de seu nomes, cargos e/ou matrículas na minuta do contrato ou termo equivalente 
(Anexo I), os quais permanecerão na formalização do termo, exceto por solicitação de 
substituição expressa da mesma autoridade. 
 
16. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
16.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta das dotações 
orçamentárias correspondentes ao exercício vigente. 
 
17. DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
17.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente, nos termos do art. 
155 da Lei Federal nº. 14.133/2021, pelas seguintes infrações: 
a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) Dar causa à inexecução total do contrato; 
d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
i) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
l) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
17.1.1. A não apresentação de amostras, quando solicitadas, será considerada infração, nos 
moldes das alíneas E e F acima citadas. 
17.2. Observados o contraditório e a ampla defesa, todas as sanções previstas no art. 156 da 
Lei Federal nº 14.133/2021, serão aplicadas pela Autoridade Máxima do Município. 
17.3. O processo administrativo para aplicação das penalidades previstas na Lei Federal nº. 
14.133/2021, seguirá o rito do Título XXX, Seção I do Decreto Municipal nº. 014/2024, instaurado 
por comissão específica, conforme provocação. 
17.3.1. Após concluído o processo administrativo, a comissão processante encaminhará seu 
relatório e parecer conclusivo à autoridade máxima para decisão final, a necessária homologação 
e as devidas providências administrativas. 
17.3.2. No caso de aplicação de multa, conforme prevê o inciso II do art. 156 da lei federal nº 
14.133, de 2021, serão observadas as situações relacionadas no Art. 86 do Decreto Municipal nº. 
014/2024, assegurado a ampla defesa. 
17.4. A aplicação das penalidades previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021 não 
exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração 
Pública. 
 
18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
18.1. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
18.2. No julgamento das etapas deste processo, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
registro em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e 
classificação, respeitadas as disposições da Lei Federal nº. 14.133/2021 e Decreto Municipal nº. 
014/2024. 
18.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
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primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
18.4. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 
da condução ou do resultado do processo licitatório. 
18.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento, sendo que só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 
18.6. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 
e do interesse público. 
18.7. Quando houver suspeita de conluio entre os licitantes, má fé ou qualquer ilicitude, o 
Pregoeiro poderá adotar medidas que impeçam estas de prosperar, encaminhando relatório dos 
fatos ocorridos durante a sessão ao Prefeito Municipal, para que este adote as medidas cabíveis. 
18.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos com as demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
18.9. Os casos omissos serão decididos pelo Pregoeiro em conformidade com as disposições 
constantes nas Leis citadas no preâmbulo deste Edital. 
18.10. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
18.11. Fazem parte integrante deste Edital: 
Anexo I – Minuta do Contrato, Ata de Registro de Preços ou documento equivalente;  
Anexo II – Declaração unificada de habilitação; 
Anexo III – Declaração de Enquadramento ME/EPP;  
Anexo IV – Modelo de Proposta; 
Anexo V – Documento de Formalização da Demanda;  
Anexo VI – Termo de Referência; 
18.12. É de suma importância a leitura cuidadosa dos termos deste Edital de Licitação e, em 
casos de dúvidas, poderá ser solicitado pedido de esclarecimentos, de acordo com as normas e 
prazos estabelecidos neste ato convocatório. 
18.13. O Setor de Licitações do Município de Içara  está situada no  Paço Municipal Ângelo 
Lodetti, Praça Pres. João Goulart, n°. 120, Centro, Içara/SC. CEP: 88.820-000, 2° andar, Torre 
Norte, com expediente das 08:00 as 17:00 horas, atendendo pelos telefones: (48) 3431 3500 ou 
(48) 3431 3539. 

 
Paço Municipal de Içara /SC, xxxx de xxxx de 20xx. 

 
 

 
__________________________________ 

Dalvania Cardoso 
Prefeita Municipal 

 
 
 
 
 
 

ANEXO I - MINUTA DO CONTRATO, ATA DE REGISTRO DE PREÇOS OU DOCUMENTO 
EQUIVALENTE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 084/PMI/2026 

 
ESTADO DE SANTA CATARINA 
GOVERNO DO MUNICÍPIO DE IÇARA 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PMI Nº [XX/20XX] 
PROCESSO LICITATÓRIO PMI Nº. [XXX/20XX] 

 
No dia [XX] do mês de [XXXXX] do ano de [XXXX] firmaram o presente compromisso, de um lado 
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o MUNICIPIO DE IÇARA , pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 
82.916.800/0001-11, com endereço na Praça Pres. João Goulart, n°. 120, Centro, Içara – SC - 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, , representado pela a Sra. DALVANIA CARDOSO, Prefeita 
Municipal, doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, e a empresa abaixo qualificada, 
doravante denominada DETENTORA DA ATA, que firmam a presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, de acordo com o resultado do julgamento da licitação na modalidade [XXXXXXXXX], 
Processo Licitatório nº [XX/20XX] que selecionou a proposta mais vantajosa para a Administração 
Pública, obedecendo integralmente às especificações e disposições contidas no edital da licitação, 
Termo de Referência e demais anexos, no instrumento de contratação (AF) e na proposta 
apresentada. 
 
DETENTORA DA ATA: [RAZÃO SOCIAL], inscrita no CNPJ sob o nº [XXXX]  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. OBJETO: [xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx] 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS REGISTRADOS 
2.1. Os valores unitários dos itens registrados nesta ata são os relacionados abaixo:  
[xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx]  
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA ENTREGA DO OBJETO 
3.1. O prazo e o local de entrega serão informados juntamente com a Autorização de 
Fornecimento - AF, que deverão ser rigorosamente cumpridos, sob pena de aplicação das 
penalidades previstas nesta ata de registro de preços. 
3.1.1. O prazo de entrega a ser exigido nas requisições será de acordo com o prazo estabelecido 
no Termo de Referência, e contará a partir da data de recebimento da Autorização de 
Fornecimento - AF. 
3.2. O setor competente do Órgão Gerenciador processará a conferência do objeto, lavrando o 
termo de recebimento definitivo ou notificando a Detentora da Ata para substituição daquele 
entregue em desacordo com as especificações exigidas. 
3.2.1. Na hipótese de não aceitação do objeto, este deverá ser retirado e realizada sua reposição 
no prazo previsto no Termo de Referência, contado a partir da notificação da não aceitação. 
3.2.2. Nos casos de a Detentora da Ata não entregar o objeto de acordo com as especificações 
exigidas ou se negar a fazer a sua substituição, o fiscal responsável pelo recebimento comunicará 
formalmente o gestor da ata para que sejam procedidas suas providências, nos termos do Decreto 
Municipal nº. 014/2024, sob pena de responsabilidade. 
3.2.3. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da Detentora da Ata 
pela perfeita execução do empenho, ficando obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto 
do empenho, se a qualquer tempo se verificarem vícios defeitos ou incorreções. 
3.3. O objeto somente será considerado devidamente aceito após analisado e aprovado pelo 
fiscal do Órgão Gerenciador, com base nas exigências previstas no edital, Termo de Referência, 
demais anexos e de acordo com a proposta de preços pertencente ao processo licitatório, que 
independentemente de transcrição fazem parte integrante desta ata de registro de preços. 
3.4. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará o Órgão Gerenciador a contratar, facultada a realização de 
licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES 
4.1. O Órgão Gerenciador obriga-se a: 
a) Atestar as notas fiscais à efetiva execução do objeto desta ata; 
b) Aplicar à Detentora da Ata penalidade, quando for o caso; 
c) Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária a 
perfeita execução do objeto deste instrumento; 
d) Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo, após a entrega do objeto e da 
respectiva nota fiscal no setor competente; 
e) Notificar a Detentora da Ata, por escrito, da aplicação de qualquer sanção. 
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4.2. A Detentora da Ata obriga-se a: 
a) Prestar os serviços de acordo com as especificações contidas nesta ata, bem como no 
edital e seus anexos; 
b) Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre o 
objeto; 
c) Manter durante a vigência desta ata, as mesmas condições de habilitação exigidas na 
licitação; 
d) Executar o objeto registrado, no preço, prazo e forma estipulados na proposta, edital e 
anexos; 
e) Substituir, imediatamente, qualquer profissional cujo desempenho e conduta sejam 
considerados pelo Órgão Gerenciador como inconvenientes para o desempenho dos serviços; 
f) Fornecer e entregar o objeto desta ata, parceladamente, de acordo com as necessidades 
do Órgão Gerenciador, dentro das especificações e quantitativos solicitados, sempre por meio de 
Autorizações de Fornecimento previamente emitidas. 
g) Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos causados ao Órgão Gerenciador, 
devidamente caracterizada a imperícia ou culpa de seus profissionais, cujos valores serão 
descontados de fatura seguinte da Detentora da Ata, sem prejuízo das demais sanções previstas. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA E REVISÃO DE PREÇOS 
5.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, conforme artigo 82 da Lei nº. 
14.133/2021. 
5.2. Os valores registrados na Ata de Registro de Preços são fixos e irreajustáveis, durante o 
período de 12 (doze) meses, salvo com a condição de restabelecer o equilíbrio econômico-
financeiro deste instrumento, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo ao Órgão Gerenciador 
promover as negociações junto ao detentor da ata, observadas as disposições contidas na 
legislação vigente. 
5.2.1. A alteração dos preços registrados e a negociação previstas no item anterior seguirão os 
padrões adotados pela federação, nos termos do Decreto Municipal nº. 014/2024. 
5.2.2. Nas hipóteses de solicitação para reestabelecer o equilíbrio econômico-financeiro, a 
Detentora da Ata deverá formalizar pedido com as devidas justificativas e comprovações, 
protocolando-o no Setor de Gestão de contratos do Município. 
5.3. O prazo de validade da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, a contar da 
data de assinatura deste documento, podendo ser prorrogado por igual período, desde que 
comprovada a vantajosidade dos preços registrados. 
5.3.1. Sendo prorrogada a vigência nos termos do item anterior, será reestabelecido todo o 
quantitativo original da referida ata. 
5.4 Havendo a prorrogação da Ata de Registro de Preços, será aplicado o índice de rejuste 
definido do Termo de Referencia do Edital. No caso de omissão do índice no referido instrumento, 
fica estipulado o índice do INPC para a atualização dos valores previstos.    
 
CLÁUSULA SEXTA – DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
6.1. O pagamento será no prazo estabelecido no Termo de Referência, após a data do 
“certifico” na nota fiscal, por meio de ordem bancária ou na tesouraria da Secretaria de Finanças 
do Município. 
6.1.1. A nota fiscal deverá ser acompanhada dos respectivos relatórios que comprovem a 
execução dos serviços em conformidade ao discriminado na proposta contratada. 
6.1.2. O “certifico” do responsável do Município de Içara , autorizado para o recebimento, 
consiste na sua assinatura, data e respectivo carimbo funcional, depois de devidamente 
conferidas as quantidades e valores do objeto. 
6.1.3. Na nota fiscal deverá constar, necessariamente, o número do processo de licitação e o 
número da Autorização de Fornecimento - AF. 
6.1.4. A Detentora da Ata deverá destacar na nota fiscal os dados bancários: banco, agência e nº 
conta corrente. 
6.2. Além do relatório de serviços e nota fiscal, a Detentora da Ata deverá comprovar sua 
regularidade fiscal e trabalhista. 
6.3. O prazo de pagamento previsto só vencerá em dia de expediente normal, na cidade de 
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Içara /SC, postergando-se, em caso negativo, para o primeiro dia útil. 
6.4. O recebimento do objeto ou a constatação de irregularidades pelo fiscal ou suplente desta 
ata será procedida conforme reza o edital do processo licitatório que gerou a presente Ata de 
Registro de Preços. 
6.5. O Município não pagará juros de mora por atraso de pagamento referente a serviços com 
ausência total ou parcial de documentação hábil ou pendente de cumprimento de quaisquer 
cláusulas constantes deste contrato. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA SOLICITAÇÃO DE FORNECIMENTO 
7.1. O objeto da presente ata será contratado, conforme o caso, pelo Órgão Gerenciador, por 
meio de instrumento formal de solicitação, sendo obrigatório informar ao Setor de Compras os 
quantitativos das aquisições. 
7.1.1. A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, serão 
igualmente autorizados pela mesma autoridade, ou a quem este delegar a competência para 
tanto. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
8.1. A Detentora da Ata será responsabilizada administrativamente, nos termos do art. 155 da 
Lei Federal nº. 14.133/2021, pelas infrações previstas no Edital que independente de sua 
transcrição é parte integrante desta ata. 
8.2. Observados o contraditório e a ampla defesa, todas as sanções previstas no art. 156 da 
Lei Federal nº 14.133/2021, serão aplicadas pela autoridade máxima do Município. 
8.3. O processo administrativo para aplicação das penalidades previstas na Lei Federal nº. 
14.133/2021, seguirá o rito determidado no Decreto Municipal nº. 014/2024, instaurado por 
comissão específica, conforme provocação. 
8.3.1. Após concluído o processo administrativo, a comissão processante encaminhará seu 
relatório e parecer conclusivo à autoridade máxima para decisão final, a necessária homologação 
e as devidas providências administrativas. 
8.3.2. No caso de aplicação de multa, conforme prevê o inciso II do art. 156 da lei federal nº 
14.133, de 2021, serão observadas as situações relacionadas no Decreto Municipal nº. 014/2024, 
assegurada a ampla defesa. 
8.4. A aplicação das penalidades previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021 não 
exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração 
Pública. 
 
CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO 
9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada parcialmente na sua 
totalidade, limitando- se ao que prevê o Decreto Municipal nº. 014/2024. 
9.2. A pedido da Detentora da Ata, poderá ser processado o cancelamento da ata na 
ocorrência de fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o seu 
cumprimento, desde que devidamente comprovados. 
9.2.1. A solicitação da Detentora da Ata para cancelamento dos preços registrados deverá ser 
formalizada e protocolada junto ao Setor de Protocolo do Município, com antecedência de 30 
(trinta) dias, facultado à Administração a aplicação das penalidades previstas neste instrumento, 
caso não aceitas as razões do pedido. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1. As despesas decorrentes da presente ata de registro de preços correrão por conta das 
dotações orçamentárias dos exercícios correspondentes, sendo que a indicação da 
disponibilidade de créditos orçamentários somente será exigida para a formalização da 
Autorização de Fornecimento - AF, ou de outro instrumento contratual, se necessário. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA ATA 
11.1. O gestor e o Fiscal desta ata será(ão) desiginado(s) através de portaria, o qual poderá ser 
substituídos apenas com a autorização e designação da autoridade máxima, sendo que a 
substituição deverá ser formalizada por meio de apostilamento. 
11.2. O fiscal e seu suplente são agentes públicos designados para acompanhar e fiscalizar o 
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recebimento ou execução do objeto contratado, conforme atribuições relacionadas no Decreto 
Municipal nº. 014/2024. 
11.3. O gestor e seu suplente desempenharão a função, nos termos do Decreto Municipal nº. 
014/2024, com o objetivo de aferir o cumprimento dos resultados previstos pela Administração por 
meio do objeto contratado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
12.1. Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na ata de registro de 
preços, exceto quando tratar-se do reestabelecimento das quantidades inerentes à prorrogação 
da vigência da ata. 
12.2. Integra esta Ata de Registro de Preços, o Edital, seu Termo de Referência, demais anexos 
e a proposta da Detentora desta ata. 
12.3. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº. 14.133 de 1º de abril 
de 2021, Decreto Municipal nº. 014/2024 de 17 de janeiro de 2023, subsidiariamente com o 
Decreto Federal nº. 11.462 de 31 de março de 2023, no que não colidir com as normas aplicáveis. 
Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais do direito. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 
13.1. Elegem as partes contratadas o Foro da Comarca de Içara , para dirimir todas e quaisquer 
questões oriundas deste instrumento, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 
As partes assinam o presente por seus representantes legais em via única, que será divulgada e 
mantida à disposição do público em sítio eletrônico oficial deste Município. 
 

Içara , [XX] de [XXXX] de [XXXX] 
 

 
MUNICÍPIO DE IÇARA 

Dalvania Pereira Cardoso 
Prefeita Municipal 

 
 

Empresa Detentora da Ata 
Representante Legal: XXXXXXXXXXXXXXX 

CPF: XXXXXXXXXXXXXX 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO II 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 084/PMI/2026 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 
 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA: 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 
TELEFONE PARA CONTATO: 
 
Para fins de participação no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO nº. XXX/FMC/2025, declaramos 
para todos os fins de direito, que a nossa empresa: 
 
a) Não foi declarada inidônea em nenhum órgão público, Federal, Estadual ou Municipal, e 
não está impedida ou suspensa de licitar com o município de Içara/SC, inexistindo fatos 
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impeditivos para contratar com a Administração Pública; 
 
b) Não possui empregados menores de dezoito anos em jornada noturna, ou em locais 
insalubres ou perigosos, não possui em seus quadros empregados menores de dezesseis anos, 
salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos, em atendimento do Inciso XXXIII do 
Artigo 7º da Constituição Federal de 1988; 
 
c) Não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa 
pública ou de sociedade de economia mista do ente licitante; 
 
d) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 
 
e) Não foi condenada judicialmente, com trânsito em julgado, nos 5 (cinco) anos anteriores à 
divulgação deste edital, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 
legislação trabalhista, conforme estabelece o inciso VI do art. 14 da Lei Federal nº 14.133/2021; 
 
f) Apresentou proposta econômica que compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 
nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes. 
 
g) Tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das 
obrigações objeto da licitação. 
 
h) Compromete-se a manter atualizado, durante toda a vigência do contrato, o número de 
WhatsApp informado no certame, responsabilizando-se por comunicar imediatamente qualquer 
alteração aos departamentos interessados, a fim de viabilizar o recebimento de informações, 
solicitações, avisos, pedidos de esclarecimento, bem como o envio de documentos e demais 
comunicações necessárias ao regular acompanhamento e execução contratual. 
 
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração.  
 
Data:_______________de_______________de___________.  

 
 

___________________________________________ 
Assinatura, Nome, Cargo e Função 

(Proprietário, Sócio ou Representante Legal da Empresa) 
 
 
 

ANEXO III 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 084/PMI/2026 

 
 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO  
 

 
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA: 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 

 
 

Para fins de participação no Edital de Pregão Eletrônico nº. 084/PMI/2026 e enquadramento como 
microempresas, empresas de pequeno porte, agricultores familiares, produtores rurais, pessoa 
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física, microempreendedores individuais ou sociedades cooperativas de consumo, declaramos 
para todos os fins de direito, que: 
 
a) Não celebramos contratos com a Administração Pública, no ano-calendário da realização 
desta licitação, cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida, podendo 
receber o tratamento favorecido, diferenciado e simplificado; 
b) Não estamos inserida nas hipóteses previstas no § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº. 
123 de 14 de dezembro de 2006. 
 
 
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração.  
 
 
Data:_______________de_______________de___________. . 
 
 
 
 
 

___________________________________________ 
Assinatura, Nome, Cargo e Função 

(Proprietário, Sócio ou Representante Legal da Empresa) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO IV 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 084/PMI/2026 

 
 

PROPOSTA DE PREÇOS 
 

Apresentamos e submetemos nossa proposta para apreciação, acatando todas as 
especificações consignadas no edital de licitação de Pregão Eletrônico n° 084/PMI/2026 e seus 
anexos, conforme abaixo: 
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ITE
M 

DESCRITIVO 
Q
T 

UN 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

      

      

      

 
Valor Global Total ......................................... R$XXXXXX 
(XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX) 
 
COMPLEMENTAÇÃO: Nos preços propostos já estão incluídas todas as despesas com 
frete/transporte, seguro, bem como todos os impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, deslocamentos de pessoal, materiais e equipamentos necessários 
para execução do objeto, garantia e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre o 
objeto licitado. 
 
VALIDADE DA PROPOSTA: XXXXXXXX (no mínimo 60 sessenta dias), contados da data limite 
para a entrega das propostas. 
 
Data:_______________de_______________de___________. . 
 
 
 
 
 

___________________________________________ 
Assinatura, Nome, Cargo e Função 

(Proprietário, Sócio ou Representante Legal da Empresa) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO V 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 084/PMI/2026 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA – PARA PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 

SETOR/UNIDADE REQUISITANTE: Administração Municipal de Içara 

RESPONSÁVEL PELA DEMANDA: Jhonata 
Sartor Carpes 

DATA: 09/03/2026 

E-MAIL: fme@icara.sc.gov.br TELEFONE: (48) 34313500 

 

EMPRESA: 

ENDEREÇO: 

UF: 

E-MAIL: 

CIDADE: 

CNPJ: 

TEL.: 
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1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO  

 Constitui objeto do presente Documento de Formalização da Demanda a aquisição de premiações 
(medalhas e troféus), destinadas a atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Içara seus 
Fundos, Secretarias e Departamentos.  

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO/AQUISIÇÃO DO SERVIÇO/PRODUTO: 

O presente instrumento tem por objetivo a aquisição de premiação, para atender a demanda da 
Prefeitura Municipal de Içara seus Fundos, Secretarias e Departamentos a fim de manter as atividades 
e competições previstas para o exercício de 2026. Ao educar o jovem através da prática desportiva 
escolar e estimular os estudos para as provas de competições que despertem o interesse e 
curiosidade por assuntos diversos que motivem nas escolas, fomentando a realização de competições 
amadoras, porém, de alto nível técnico e esportivo, é possível difundir e reforçar a construção da 
cidadania e dos ideais do movimento olímpico. Estes ideais estão direcionados para a construção de 
um mundo melhor, mais humano e mais pacífico, livre de qualquer tipo de discriminação e dentro do 
espírito de compreensão mútua, fraternidade, solidariedade, cultura da paz e fair-play. 
Segue abaixo alguns dos eventos a serem realizados, nos quais é possível verificar a necessidade da 
aquisição de premiações (medalhas e troféus). Ressalta-se que, além destes, podem surgir outros 
eventos ao longo do ano que não estejam previamente planejados nos calendários escolares ou no 
planejamento anual. Isso ocorre porque campeonatos e competições podem ser lançados durante a 
execução das atividades escolares ou por meio de iniciativas da Fundação Municipal de Esportes – 
FME, bem como por propostas de outros municípios ou incentivos de instituições de ensino do próprio 
município. Dentre os eventos previstos, destacam-se: Campeonato Içarense Aspira e Titular; JOESI; 
JOESINHO; Projeto Futebol Pelezinho; Moleque Bom de Bola; Interfirmas de Futsal; Corrida Rústica; 
Copa de Canastra e Sinuca; Copa Quarentão de Suíço; Campeonato Municipal de Bocha; OBMEP; 
OLP; Festival de Xadrez Escolar; Festival de Tênis de Mesa; Festival de Dança; Copa das 
Comunidades (futebol suíço, canastra, bocha, sinuca, futevôlei, vôlei misto e beach tennis); Festival de 
Basquete; Campeonato Municipal de Futsal; Campeonato Municipal 40+; Projeto Escolinhas; 
Campeonato Municipal, Joesi, Joesinho, Jogos Escolares, Olimpíadas de Matemática e de Português, 
entre outros eventos que poderão ser realizados ao longo do exercício. 

3. QUANTIDADE DO SERVIÇO/PRODUTO A SER CONTRATADA: 

O quantitativo será pormenorizado no ETP bem como no TR, conforme demanda do Município. 

4. PREVISÃO DE DATA EM QUE DEVE SER INICIADA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS/ENTREGA 
DOS PRODUTOS: 

O fornecimento deve ser parcelado e entregue quando requisitados após a homologação do presente 
certame. 

5. INFORMAÇÃO ACERCA DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

A(s) dotação (ões) orçamentária(s) para o exercício de 2026/2027, destinada(s) ao pagamento do 
objeto licitado está (ão) prevista(s) e indicada(s) no processo pela área competente da Secretaria de 
Administração.  

6.  INDICAÇÃO DO(S) INTEGRANTE(S) DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

O planejamento será realizado pela Fundação de Esportes, representando a Prefeitura Municipal de 
Içara seus fundos, Secretarias e Departamentos. 

7. INDICAÇÃO DO(S) INTEGRANTE(S) FISCAL (IS) DE CONTRATO 

A fiscalização do presente contrato será exercida pelo servidor(a) Pedro Paulo da Rosa. 

Submeto Documento de Formalização da Demanda para avaliação e autorização para que se 
deem os demais encaminhamentos. 
 

_____________________________ 

Jhonata Sartor Carpes 
Matrícula: 13502 

Içara, 09 de maio de 2026 
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_____________________________ 

Marcio Serafim Folis 
Secretário da Fazenda 

Içara, 09 de maio de 2026 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO VI  
PREGÃO ELETRONICO N° 084/PMI/2026 

TERMO DE REFERÊNCIA  
 

OBJETO  

Constitui objeto do presente Termo de Referência à contratação de empresa do ramo pertinente 
para a prestação, de forma parcelada, fornecimento de premiação (medalhas e troféus) para 
atender as necessidades da pelo período de 12 (doze) meses. 

 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

1.1 O planejamento previsto será por aquisição parcelada conforme a necessidade, respeitando 
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os limites orçamentários sem gastos onerosos. O município não terá qualquer obrigação de 
suprimir o quantitativo exposto neste processo licitatório. 
1.1.1 As diretrizes aqui expressas serão aplicadas na empresa vencedora, e a mesma, deverá se 
adequar às exigências. O serviço a ser contratado deve estar em concordância com as 
especificações técnicas, como demonstradas a seguir. 
1.1.2 O objeto desse Termo de Referencia enquadra-se na categoria de bens, de que trata a Lei 
nº 10.520/2002, por possuir padrões de desempenho e características gerais e especificas 
usualmente encontradas no mercado, podendo ser licitado por meio de Pregão Eletrônico.   
 

ITEM QTDD UM ESPECIFICAÇÃO 
MENOR 
VALOR 

TOTAL 

1 1500 uni 

MEDALHA PERSONALIZADA EM METAL, FUN-
DIDA EM LIGA DE ANTIMÔNIO (ZAMAC), COM 
DIÂMETRO MÍNIMO DE 90 MM. TRATAMENTO 
DE SUPERFÍCIE COM BANHO METALIZADO 
NAS CORES OURO, PRATA E BRONZE. NA 
PARTE FRONTAL, DEVERÁ CONTER O DESE-
NHO DO BRASÃO DO MUNICÍPIO EM 3D (ALTO 
E BAIXO RELEVO). NO VERSO, APLICAÇÃO 
DE ADESIVO COM IMPRESSÃO DIGITAL RE-
SINADAS CONTENDO LOGOTIPOS E DESCRI-
ÇÕES DO EVENTO. A MEDALHA DEVERÁ SER 
FORNECIDA COM FITA ACETINADA SUBLIMA-
DA, EM CORES E LAYOUT A SEREM DEFINI-
DOS PELO ÓRGÃO DEMANDANTE, COM LAR-
GURA MÍNIMA DE 2,5 CM E CIRCUNFERÊNCIA 
MÍNIMA DE 80 CM. PEDIDOS SERÃO EFETUA-
DOS POR DEMANDA, CONFORME OS EVEN-
TOS. OBS: SERÁ SOLICITADO AMOSTRA, 
CONFORME A ESPECIFICAÇÃO E APLICAÇÃO 
DA DESCRIÇÃO.  

R$ 15,50 R$ 23.250,00 

2 1000 uni 

MEDALHA PERSONALIZADA EM METAL, FUN-
DIDA EM LIGA DE ANTIMÔNIO (ZAMAC), COM 
DIÂMETRO MÍNIMO DE 80 MM. TRATAMENTO 
DE SUPERFÍCIE COM BANHO METALIZADO 
NAS CORES OURO, PRATA E BRONZE. NA 
PARTE FRONTAL, DEVERÁ CONTER O DESE-
NHO DO BRASÃO DO MUNICÍPIO EM 3D (ALTO 
E BAIXO RELEVO). NO VERSO, APLICAÇÃO 
DE ADESIVO COM IMPRESSÃO DIGITAL RE-
SINADAS CONTENDO LOGOTIPOS E DESCRI-
ÇÕES DO EVENTO. A MEDALHA DEVERÁ SER 
FORNECIDA COM FITA ACETINADA SUBLIMA-
DA, EM CORES E LAYOUT A SEREM DEFINI-
DOS PELO ÓRGÃO DEMANDANTE, COM LAR-
GURA MÍNIMA DE 2,5 CM E CIRCUNFERÊNCIA 
MÍNIMA DE 80 CM. PEDIDOS SERÃO EFETUA-
DOS POR DEMANDA, CONFORME OS EVEN-
TOS. OBS: SERÁ SOLICITADO AMOSTRA, 
CONFORME A ESPECIFICAÇÃO E APLICAÇÃO 
DA DESCRIÇÃO.  

R$ 13,80 R$ 13.800,00 



 
 
 
 

_________________________________________________________________________ 
Praça Pres. João Goulart, 120 - Paço Municipal Ângelo Lodetti - Içara - SC, inscrito no CNPJ sob o Nº. 82.916.800/0001-11 

CEP: 88.820-000 - Fone: (048) 3431-3539 ou  (048) 3431-3500 
Endereço Eletrônico: www.icara.sc.gov.br – e-mail: licitacao@icara.sc.gov.br 

22 

3 1200 uni 

MEDALHA PERSONALIZADA EM METAL, FUN-
DIDA EM LIGA DE ANTIMÔNIO (ZAMAC), COM 
DIÂMETRO MÍNIMO DE 70 MM. TRATAMENTO 
DE SUPERFÍCIE COM BANHO METALIZADO 
NAS CORES OURO, PRATA E BRONZE. NA 
PARTE FRONTAL, DEVERÁ CONTER O DESE-
NHO DO BRASÃO DO MUNICÍPIO EM 3D (ALTO 
E BAIXO RELEVO). NO VERSO, APLICAÇÃO 
DE ADESIVO COM IMPRESSÃO DIGITAL RE-
SINADAS CONTENDO LOGOTIPOS E DESCRI-
ÇÕES DO EVENTO. A MEDALHA DEVERÁ SER 
FORNECIDA COM FITA ACETINADA SUBLIMA-
DA, EM CORES E LAYOUT A SEREM DEFINI-
DOS PELO ÓRGÃO DEMANDANTE, COM LAR-
GURA MÍNIMA DE 2,5 CM E CIRCUNFERÊNCIA 
MÍNIMA DE 80 CM. PEDIDOS SERÃO EFETUA-
DOS POR DEMANDA, CONFORME OS EVEN-
TOS. OBS: SERÁ SOLICITADO AMOSTRA, 
CONFORME A ESPECIFICAÇÃO E APLICAÇÃO 
DA DESCRIÇÃO. 

R$ 12,07 R$ 14.484,00 

4 3000 uni 

MEDALHA PERSONALIZADA EM METAL, FUN-
DIDA EM LIGA DE ANTIMÔNIO (ZAMAC), COM 
DIÂMETRO MÍNIMO DE 60 MM. TRATAMENTO 
DE SUPERFÍCIE COM BANHO METALIZADO 
NAS CORES OURO, PRATA E BRONZE. NA 
PARTE FRONTAL, DEVERÁ CONTER O DESE-
NHO DO BRASÃO DO MUNICÍPIO EM 3D (ALTO 
E BAIXO RELEVO). NO VERSO, APLICAÇÃO 
DE ADESIVO COM IMPRESSÃO DIGITAL RE-
SINADAS CONTENDO LOGOTIPOS E DESCRI-
ÇÕES DO EVENTO. A MEDALHA DEVERÁ SER 
FORNECIDA COM FITA ACETINADA SUBLIMA-
DA, EM CORES E LAYOUT A SEREM DEFINI-
DOS PELO ÓRGÃO DEMANDANTE, COM LAR-
GURA MÍNIMA DE 2,5 CM E CIRCUNFERÊNCIA 
MÍNIMA DE 80 CM. PEDIDOS SERÃO EFETUA-
DOS POR DEMANDA, CONFORME OS EVEN-
TOS. OBS: SERÁ SOLICITADO AMOSTRA, 
CONFORME A ESPECIFICAÇÃO E APLICAÇÃO 
DA DESCRIÇÃO. 

R$ 11,00 R$ 33.000,00 

5 60 uni 

TROFÉU PERSONALIZADO COM ALTURA MÍ-
NIMA DE 300 MM. MDF AZUL FRENTE E VER-
SO, COM DETALHES COLORIDOS (CONFOR-
ME AS CORES DO MUNICÍPIO). COM APLICA-
ÇÃO DO BRASÃO EM METAL PERSONALIZA-
DO DO MUNICÍPIO. ESPAÇO PARA DIVULGA-
ÇÃO DO EVENTO COM APLICAÇÃO EM ACRÍ-
LICO ESPELHADO NA COR OURO. BASE EM 
MADEIRA DUPLA, ENVERNIZADA, COM APLI-
CAÇÃO DE FECHO METÁLICO CROMADO PA-
RA SUSTENTAÇÃO DA PEÇA. PEDIDOS SE-
RÃO EFETUADOS POR DEMANDA, CONFOR-
ME OS EVENTOS. OBS: SERÁ SOLICITADO 
AMOSTRA, CONFORME A ESPECIFICAÇÃO E 
APLICAÇÃO DA DESCRIÇÃO.  

R$ 180,00 R$ 10.800,00 
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6 30 uni 

TROFÉU PERSONALIZADO COM ALTURA MÍ-
NIMA DE 400 MM. MDF AZUL FRENTE E VER-
SO, COM DETALHES COLORIDOS (CONFOR-
ME AS CORES DO MUNICÍPIO). COM APLICA-
ÇÃO DO BRASÃO EM METAL  PERSONALIZA-
DO DO MUNICÍPIO. ESPAÇO PARA DIVULGA-
ÇÃO DO EVENTO COM APLICAÇÃO EM ACRÍ-
LICO ESPELHADO NA COR OURO. BASE EM 
MADEIRA DUPLA, ENVERNIZADA, COM APLI-
CAÇÃO DE FECHO METÁLICO CROMADO PA-
RA SUSTENTAÇÃO DA PEÇA. PEDIDOS SE-
RÃO EFETUADOS POR DEMANDA, CONFOR-
ME OS EVENTOS. OBS: SERÁ SOLICITADO 
AMOSTRA, CONFORME A ESPECIFICAÇÃO E 
APLICAÇÃO DA DESCRIÇÃO.  

R$ 241,00 R$ 7.230,00 

7 30 uni 

TROFÉU PERSONALIZADO COM ALTURA MÍ-
NIMA DE 600 MM. MDF AZUL FRENTE E VER-
SO, COM DETALHES COLORIDOS (CONFOR-
ME AS CORES DO MUNICÍPIO). COM APLICA-
ÇÃO DO BRASÃO EM METAL PERSONALIZA-
DO DO MUNICÍPIO. ESPAÇO PARA DIVULGA-
ÇÃO DO EVENTO COM APLICAÇÃO EM ACRÍ-
LICO ESPELHADO NA COR OURO. BASE EM 
MADEIRA DUPLA, ENVERNIZADA, COM APLI-
CAÇÃO DE FECHO METÁLICO CROMADO PA-
RA SUSTENTAÇÃO DA PEÇA. PEDIDOS SE-
RÃO EFETUADOS POR DEMANDA, CONFOR-
ME OS EVENTOS. OBS: SERÁ SOLICITADO 
AMOSTRA, CONFORME A ESPECIFICAÇÃO E 
APLICAÇÃO DA DESCRIÇÃO.  

R$ 330,00 R$ 9.900,00 

8 20 uni 

TROFÉU PERSONALIZADO COM ALTURA MÍ-
NIMA DE 700 MM. MDF AZUL FRENTE E VER-
SO, COM DETALHES COLORIDOS (CONFOR-
ME AS CORES DO MUNICÍPIO). COM APLICA-
ÇÃO DO BRASÃO EM METAL PERSONALIZA-
DO DO MUNICÍPIO. ESPAÇO PARA DIVULGA-
ÇÃO DO EVENTO COM APLICAÇÃO EM ACRÍ-
LICO ESPELHADO NA COR OURO. BASE EM 
MADEIRA DUPLA, ENVERNIZADA, COM APLI-
CAÇÃO DE FECHO METÁLICO CROMADO PA-
RA SUSTENTAÇÃO DA PEÇA. PEDIDOS SE-
RÃO EFETUADOS POR DEMANDA, CONFOR-
ME OS EVENTOS. OBS: SERÁ SOLICITADO 
AMOSTRA, CONFORME A ESPECIFICAÇÃO E 
APLICAÇÃO DA DESCRIÇÃO.  

R$ 400,00 R$ 8.000,00 

9 20 uni 

TROFÉU PERSONALIZADO COM ALTURA MÍ-
NIMA DE 800 MM. MDF AZUL FRENTE E VER-
SO, COM DETALHES COLORIDOS (CONFOR-
ME AS CORES DO MUNICÍPIO). COM APLICA-
ÇÃO DO BRASÃO EM METAL  PERSONALIZA-
DO DO MUNICÍPIO. ESPAÇO PARA DIVULGA-
ÇÃO DO EVENTO COM APLICAÇÃO EM ACRÍ-
LICO ESPELHADO NA COR OURO. BASE EM 
MADEIRA DUPLA, ENVERNIZADA, COM APLI-
CAÇÃO DE FECHO METÁLICO CROMADO PA-
RA SUSTENTAÇÃO DA PEÇA. PEDIDOS SE-
RÃO EFETUADOS POR DEMANDA, CONFOR-

R$ 470,00 R$ 9.400,00 
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ME OS EVENTOS. OBS: SERÁ SOLICITADO 
AMOSTRA, CONFORME A ESPECIFICAÇÃO E 
APLICAÇÃO DA DESCRIÇÃO. 

10 40 uni 

TROFÉU PERSONALIZADO COM ALTURA MÍ-
NIMA DE 900 MM. MDF AZUL FRENTE E VER-
SO, COM DETALHES COLORIDOS (CONFOR-
ME AS CORES DO MUNICÍPIO). COM APLICA-
ÇÃO DO BRASÃO EM METAL PERSONALIZA-
DO DO MUNICÍPIO. ESPAÇO PARA DIVULGA-
ÇÃO DO EVENTO COM APLICAÇÃO EM ACRÍ-
LICO ESPELHADO NA COR OURO. BASE EM 
MADEIRA DUPLA, ENVERNIZADA, COM APLI-
CAÇÃO DE FECHO METÁLICO CROMADO PA-
RA SUSTENTAÇÃO DA PEÇA. PEDIDOS SE-
RÃO EFETUADOS POR DEMANDA, CONFOR-
ME OS EVENTOS. OBS: SERÁ SOLICITADO 
AMOSTRA, CONFORME A ESPECIFICAÇÃO E 
APLICAÇÃO DA DESCRIÇÃO.  

R$ 520,00 R$ 20.800,00 

11 10 uni 

CONJUNTO DE 03 TROFÉUS DE MODELOS 
IGUAIS COM 75 CM , 65 CM E 55 COM DE AL-
TURA, COM PEÇAS EM MDF, CONSTRUÍDO 
COM 04 ABAS EM  PEÇAS EM RECORTE ES-
PECIAL EM FORMATO DE FOLHAS NA VERTI-
CAL COM PARTE VAZADA. CONFECCIONADA 
EM CNC EM MDF COM ESPESSURA DE 25 
MM, COM PEÇAS SOBRESPOSTAS E ENCAI-
XADAS.  NA PARTE SUPERIOR, MDF CIRCU-
LAR DE 25 MM, PARA APLICAÇÃO DE BOLA 
DA RESPECTIVA MODALIDADE, INJETADA EM 
ZAMAK NA COR OURO, PRATA E/OU BRONZE. 
BASE QUADADRA EM MDF DE 25 MM COM 03 
ANDARES, ALTURA CORRESPONDENTE E 
PROPORCIONAL AO SEU TAMANHO FINAL DE 
ALTURA, CONSTRUÍDO COM PEÇAS EM RE-
CORTE DE CNC. APLICAÇÃO DE DUAS CA-
MADAS DE FUNDO ESPECIAL, ACABAMENTO 
EM PINTURA AUTOMOTIVA E VERNIZ ALTO-
BRILHO, LAQUEADAS NAS CORES A SEREM 
DEFINIDAS PELO ÓRGÃO CONTRATANTE, 
CONTENDO. DEMAIS ADESIVOS IMPRESSOS 
A LAZER COM COBERTURA DE VERNIZ. CON-
FORME MODALIDADE DO EVENTO. COM A 
BASE ESTRUTURAL. TODOS TÊM O CORPO E 
A SUPERFÍCIE COM RELEVOS, CONTORNOS, 
DETALHES VAZADOS E OUTROS ELEMENTOS 
DECORATIVOS COMPLEMENTARES PERSO-
NALIZADOS E EM CONFORMIDADE COM AS 
LOGOMARCAS E DEMAIS CARACTERES GRÁ-
FICOS RELATIVOS AO EVENTO, FORMANDO 
UMA UNIDADE ÍMPAR, HARMÔNICA E EQUILI-
BRADA. PEDIDOS SERÃO EFETUADOS POR 
DEMANDA, CONFORME OS EVENTOS. OBS: 

R$ 
1.850,00 

R$ 18.500,00 
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SERÁ SOLICITADO AMOSTRA, CONFORME A 
ESPECIFICAÇÃO E APLICAÇÃO DA DESCRI-
ÇÃO.  

12 10 uni 

CONJUNTO DE 03 TROFÉUS DE MODELOS 
IGUAIS COM 90CM , 80 CM E 70 COM DE AL-
TURA, COM PEÇAS EM MDF, CONSTRUÍDO 
COM 02 ABAS EM  PEÇAS EM RECORTE ES-
PECIAL EM FORMATO DE FOLHAS ABERTAS 
NA VERTICAL COM PARTE VAZADA. ABAS DE 
MDF NA PARTE FRONTAL E VERSO DESTA 
ESTRUTURA COM PARTE AVULSA PARA A-
PLICAÇÃO DE OUTROA COR. CONFECCIO-
NADA EM CNC EM MDF COM ESPESSURA DE 
25 MM, COM PEÇAS SOBRESPOSTAS E EN-
CAIXADAS. NA PARTE SUPERIOR, MDF CIR-
CULAR DE 25 MM, PARA APLICAÇÃO DE BOLA 
DA RESPECTIVA MODALIDADE, INJETADA EM 
ZAMAK NA COR OURO, PRATA E/OU BRONZE. 
BASE REDONDA EM MDF DE 25 MM COM 03 
ANDARES, ALTURA CORRESPONDENTE E 
PROPORCIONAL AO SEU TAMANHO FINAL DE 
ALTURA, CONSTRUÍDO COM PEÇAS EM RE-
CORTE DE CNC. APLICAÇÃO DE DUAS CA-
MADAS DE FUNDO ESPECIAL, ACABAMENTO 
EM PINTURA AUTOMOTIVA E VERNIZ ALTO-
BRILHO, LAQUEADAS NAS CORES A SEREM 
DEFINIDAS PELO ÓRGÃO CONTRATANTE, 
CONTENDO. DEMAIS ADESIVOS IMPRESSOS 
A LAZER COM COBERTURA DE VERNIZ. CON-
FORME MODALIDADE DO EVENTO. COM A 
BASE ESTRUTURAL. TODOS TÊM O CORPO E 
A SUPERFÍCIE COM RELEVOS, CONTORNOS, 
DETALHES VAZADOS E OUTROS ELEMENTOS 
DECORATIVOS COMPLEMENTARES PERSO-
NALIZADOS E EM CONFORMIDADE COM AS 
LOGOMARCAS E DEMAIS CARACTERES GRÁ-
FICOS RELATIVOS AO EVENTO, FORMANDO 
UMA UNIDADE ÍMPAR, HARMÔNICA E EQUILI-
BRADA. PEDIDOS SERÃO EFETUADOS POR 
DEMANDA, CONFORME OS EVENTOS. OBS: 
SERÁ SOLICITADO AMOSTRA, CONFORME A 
ESPECIFICAÇÃO E APLICAÇÃO DA DESCRI-
ÇÃO.  

R$ 
2.219,00 

R$ 22.190,00 
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13 1000 uni 

MEDALHA ECOLÓGICA, FABRICADA COM 
TERMOPLÁSTICOS RECICLADOS. PET (TERE-
FTALATO DE POLIETILENO), PEAD (POLIETI-
LENO DE ALTA DENSIDADE), PVC (POLICLO-
RETO DE VINILA), PEBD (POLIETILENO DE 
BAIXA DENSIDADE), PP (POLIPROPILENO), PS 
(POLIESTIRENO). CONFECCIONADA EM PEÇA 
ÚNICA, COM ALÇA PARA APLICAÇÃO DE FITA 
DE 25 MM. FORMATO CIRCULAR, COM TAMA-
NHO DE 75 MM E ESPESSURA DE 9MM, NA 
FRENTE COM ADORNOS EM FORMATO DE 
FOLHAS VERDES EM ALTO RELEVO, ESCRITA 
DA LOGOMARCA DO EVENTO COM IMPRES-
SÃO COLORIDO. NO VERSO COM OS MES-
MOS ADORNOS EM FORMATO DE FOLHAS EM 
BAIXO RELEVO, ESCRITA DA LOGOMARCA 
DO ÓRGÃO EM IMPRESSÃO DIRETA NA PEÇA. 
A MEDALHA ECOLÓGICA CONTÉM UM COM-
PARTIMENTO PARA ARMAZENAMENTO DE 
SEMENTES DE ÁRVORES, FLORES, ENTRE 
OUTROS, PARA O INCENTIVO DE PLANTIO DE 
NOVAS ÁRVORES. ACOMPANHA AS SEMEN-
TES NA PRÓPRIA MEDALHA. FITA PERSONA-
LIZADA DE 25 MM DE LARGURA, CONFORME 
LAYOUT DO ÓRGÃO, PERSONALIZADA POR 
PROCESSO DE SUBLIMAÇÃO SEM LIMITE DE 
CORES, ACETINADA. MATERIAL DE COMPO-
SIÇÃO: FIOS DE POLIÉSTER, ESPECIALMEN-
TE TRATADOS COM ACABAMENTO DE CETIM 
EM SUAS DUAS SUPERFÍCIES, CONFORME 
LAYOUT APRESENTADO. O COMPRIMENTO 
DA FITA DEVERÁ SER DE 80 CM E LARGURA 
DE 25 MM. AS PONTAS UNIDAS COM SOLDA 
ELETRÔNICA. PEDIDOS SERÃO EFETUADOS 
POR DEMANDA, CONFORME OS EVENTOS. 
OBS: SERÁ SOLICITADO AMOSTRA, CON-
FORME A ESPECIFICAÇÃO E APLICAÇÃO DA 
DESCRIÇÃO. 

R$ 11,00 R$ 11.000,00 
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14 10 uni 

TROFÉU EM METAL NA COR OURO, PRATA E 
BRONZE FOSCO, COM FORMATO DE PRISMA 
HEXAGONAL, MEDINDO 100/75/50 CM DE AL-
TURA X 14 CM DE LARGURA NA PARTE SU-
PERIOR (MEDIDA APROXIMADA) X 10 CM DE 
LARGURA NA PARTE INFERIOR (MEDIDA A-
PROXIMADA). NA PARTE SUPERIOR DO TRO-
FÉU, ESFERA EM METAL NAS CORES OURO, 
PRATA E BRONZE FOSCO, COM DIÂMETRO 
DE APROXIMADAMENTE 14 CM (TAMANHO 
ADEQUADO PARA PREENCHER A ABERTURA 
DO PRISMA HEXAGONAL), SENDO APROXI-
MADAMENTE 7 CM DA ESFERA VISÍVEL ACI-
MA DA BASE DO TROFÉU. EM UMA DAS LA-
TERAIS DO PRISMA HEXAGONAL, NA PARTE 
SUPERIOR, A APROXIMADAMENTE 5 CM A-
BAIXO DA BORDA, DEVERÁ SER GRAVADA 
EM IMPRESSÃO A LASER, EM 3 CORES, A 
LOGO DO EVENTO COM APROXIMADAMENTE 
6 CM DE LARGURA E ALTURA PROPORCIO-
NAL. NO LADO OPOSTO DO PRISMA, DEVERÁ 
SER GRAVADA EM IMPRESSÃO A LASER, NA 
COR PRETA, A LOGO A SER INFORMADA, 
COM APROXIMADAMENTE 6 CM DE LARGURA 
E ALTURA PROPORCIONAL. BASE DO TRO-
FÉU EM MDF OU MDP NA COR PRETA, COM 
PINTURA AUTOMOTIVA BRILHO, EM FORMA-
TO DE PRISMA HEXAGONAL, MEDINDO 20 CM 
DE LARGURA (MEDIDA APROXIMADA) X 2 CM 
DE ESPESSURA, COLADA NO TROFÉU COM 
COLA TRANSPARENTE ADEQUADA PARA O 
TIPO DE MATERIAL. PLACA EM METAL PRATA 
FOSCO, COM FITA DUPLA FACE PARA SER 
COLADA NO TROFÉU PELO CONTRATANTE, 
MEDINDO 8 CM DE COMPRIMENTO X 3 CM DE 
ALTURA X 1 MM DE ESPESSURA, APLICADA 
NA BASE DO TROFÉU. CONTENDO GRAVA-
ÇÃO EM IMPRESSÃO A LASER DA COLOCA-
ÇÃO E DO ANO. OS DADOS PARA GRAVAÇÃO 
DA PLACA SERÃO DEFINIDOS NA SOLICITA-
ÇÃO. PLACA EM METAL NA PARTE TRASEIRA 
DO TROFÉU, ESCRITO EM BRAILE A COLO-
CAÇÃO E ANO. O TROFÉU DEVERÁ CONTER 
ACABAMENTO IGUAL EM TODOS OS LADOS 
DO PRISMA HEXAGONAL. ACABAMENTO PO-
LIDO, PINTURA EM BAIXO RELEVO COM RE-
SINA SINTÉTICA E CORES COMPATÍVEIS COM 
O MESMO E BASE EM MDF. PEDIDOS SERÃO 
EFETUADOS POR DEMANDA, CONFORME OS 
EVENTOS. OBS: SERÁ SOLICITADO AMOS-
TRA, CONFORME A ESPECIFICAÇÃO E APLI-
CAÇÃO DA DESCRIÇÃO.  

R$ 
1.780,00 

R$ 17.800,00 

      TOTAL FINAL   R$ 220.154,00 

 

Observação: os valores mencionados acima são considerados como máximos, caso a empresa 
apresente proposta superior, a mesma será desclassificada. 
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1.2 CARACTERÍSTICAS PRELIMINARES DO OBJETO 
1.2.1 Deverão estar dentro das normas previstas em lei.  
1.2.2 O acabamento deve ser qualidade.  
1.2.3 Os itens devem estar de acordo com as descrições. 
 
1.3 VIGÊNCIA DO CONTRATO                                  
1.3.1 O contrato terá vigência de 12 (doze) meses a partir da assinatura do instrumento contratual, 
podendo ser prorrogado por igual período condicionado à avaliação, por parte do Gestor do 
Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base 
no Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, 
economicidade e oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados 
relevantes. 
 
1.4 LOCAL DE ENTREGA & FUNCIONAMENTO 
1.4.1 O local de entrega do(s) item(ns) será conforme Autorização de Fornecimento da Prefeitura 
Municipal de Içara seus fundos, Secretarias e Departamentos. 
1.4.2 O funcionamento de cada local será informado no ato da requisição. 
1.4.3 A entrega e execução do serviço fora do horário estipulado, não serão permitidas. 
1.4.4 Os produtos deste termo de referencia deverão ser entregues, por conta e risco da 

licitante, em perfeito estado de conservação e com as respectivas garantias de qualidade, 
em horário a ser estabelecido. 

1.5 PRAZO DE ENTREGA/ SUBSTITUIÇÃO/ AMOSTRA 
1.5.1 O prazo para entrega não deverá ser superior a 05(cinco) dias corridos, contados apartir 
da emissão da Autorização de Fornecimento expedida pelo setor de compras do departamento 
solicitante, seguindo rigorosamente as quantidades solicitadas. 
1.5.2 . Os produtos deverão ser entregues, de acordo com as características exigidas neste 
contrato, assim como com toda a sua documentação; 
1.5.3 O prazo de entrega deverá ser rigorosamente cumprido, sob pena de aplicação das 
penalidades previstas neste contrato.  
1.5.4 O prazo de entrega estabelecido é fixo e improrrogável, salvo motivo considerado de “força 
maior”, previsto em lei, comunicado pela CONTRATADA, por escrito, ao CONTRATANTE, antes 
do vencimento do prazo.  
1.5.5 Aceito e oficializado por escrito, pelo Setor competente, o prazo de entrega será prorrogado 
automaticamente, e por igual numero de dias em que perdurar o evento causador do atraso. 
 
1.6 ACEITAÇÃO DO OBJETO PROVISÓRIO & DEFINITIVO 
1.6.1 O objeto contratado terá o recebimento provisório no ato de finalização do serviço integral. 
1.6.2 A aceitação do objeto definitivo será em 10 (dez) dias úteis, depois de realizado o serviço 
contratado conforme especificações requisitadas, com a conferência do fiscal, in loco, indicado 
pelo secretário da pasta, de acordo com as especificações acordadas. 
1.6.3 Se, após o recebimento provisório constatar que os produtos fornecidos estão em desacordo 
com a proposta ou incompletos, a empresa será notificada pelo fiscal de contrato e o pagamento 
será suspenso, até que sanada a situação. 
1.6.4 Se a qualidade do objeto não corresponder com as especificações exigidas nos autos deste 
processo e forem recusados, os mesmos serão devolvidos e deverão ser substituídos pela 
FORNECEDORA REGISTRADA / CONTRATADA no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) 
horas, sob pena de aplicação das penalidades previstas neste instrumento e em Lei, sendo que o 
ato do recebimento não importará sua aceitação. 
1.6.5 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e 
segurança do serviço, nem ético-profissional pela perfeita entrega do objeto pactuado, dentro dos 
limites estabelecidos pela lei ou por este instrumento. 
 
1.7 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
1.7.1. Efetuar o fornecimento conforme condições estabelecidas em edital que deu origem a este 
contrato. 
1.7.2. É de inteira responsabilidade da CONTRATADA a entrega do produto contratado. 
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1.7.3. Garantir a boa qualidade dos produtos fornecidos. 
1.7.4. Entregar os produtos com data de fabricação e/ou prazo de validade impressos. 
1.7.5. Fornecer o material de acordo com as especificações exigidas neste Instrumento Convocatório e 
na Proposta. 
1.7.6. Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital, que deu origem a este contrato 
devendo comunicar ao CONTRATANTE, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a 
manutenção do mesmo. 
1.7.7. Atender todos os pedidos de fornecimento efetuados, durante a vigência contratual. 
1.7.8. Comunicar ao Técnico em segurança do trabalho toda e qualquer alteração de dados cadastrais 
para atualização. 
1.7.9. Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos contratado de seu estabelecimento até o local 
determinado, bem como pelo seu descarregamento; e também pelo ônus decorrente de despesas com 
transporte, extravios e danos acidentais no trajeto; 
1.7.10. Responsabilizar-se pelos salários, encargos sociais, previdenciários, securitários, taxas, 
impostos e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre a execução do Contrato, bem 
como sobre o produto. 
1.7.11. Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos a que vier causar ao 
CONTRATANTE ou terceiros, tendo como agente a CONTRATADA, na pessoa de prepostos ou 
estranhos. 
1.7.12. Apresentar sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, comprovação de cumprimento das 
obrigações tributárias e sociais legalmente exigidas. 
1.7.13. Reparar ou substituir à suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 
verificar vício ou incorreção sem ônus para o contratante. 
1.7.14. O material deverá ser entregue no prazo de até 05 dias uteis. 
 
1.8 VALOR DA EXECUÇÃO INTEGRAL DO OBJETO 
1.8.1 No valor de contratação de quaisquer objetos(s) deve estar incluso toda despesa ordinárias 
diretas e indiretas decorrente da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
materiais de consumo, despesas com deslocamento, seguro e outros necessários que venham a 
incidir sobre seu pessoal necessário à execução do cumprimento integral do objeto contratado. 
 
1.9 DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO 
1.9.1 Os itens da presente Ata de registro de Preços, serão autorizados, em cada caso, pelo 
Órgão Gerenciador, na Autorização de Fornecimento. 
 
1.10 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
1.10.1 Comprovação de aptidão para efetuar o fornecimento compatível com as características e 
quantidades do objeto da licitação, quando estabelecidas no Termo de Referência ANEXO a este 
Edital, por meio da apresentação de atestados de desempenho anterior, fornecidos por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, comprobatório da capacidade técnica para atendimento ao 
objeto da presente licitação, vedado o auto atestado. 
1.10.2 A proposta deve indicar a especificação completa do item e marca do fabricante. 

 
1.11 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
1.11.1 Os recursos orçamentários para fazer frente às obrigações assumidas correrão a conta do 
orçamento vigente da Prefeitura. Considerando que se trata de contratação através de sistema de 
registro de preço, o detalhamento da rubrica orçamentária será informado a cada emissão de 
ordem de serviço gerada.  
 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

Devido ao grande numero de competições, promovidas pelo município de Içara, são 
necessários medalhas e troféus para incentivo e valorização dos competidores, tais eventos 
resultam em premiações. Desta feita é necessário realizar procedimento licitatório para a 
aquisição de troféus e medalhas conforme especificações neste Termo de Referencia. As 
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aquisições serão utilizadas para premiações em jogos escolares, eventos dos núcleos esportivos, 
tais como escolinhas de futebol, Joesi, Joesinho, Copa de Canastras e Sinuca, Municipal de 
Bocha, Festival de Xadrez, Festival de Dança, Festival de Tenis de Mesa, Içarense de Futebol, 
entre outros. Este processo auxiliará a organização dos eventos, proporcionando melhor 
qualidade nas atividades desenvolvidas, despertando maior interesse e universalizando o 
atendimento esportivo, cultural, educacional das crianças, jovens e adultos, buscando dessa 
forma fomentar o esporte, a educação e cultura no município, visando à interação social, o lazer e 
o bem estar de todos do município. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

3.1 A solução proposta é a contratação de empresa especializada em fornecimento de 
premiações para eventos esportivos, visando potencializar o esporte através das diversas 
modalidades que realizamos no município e consequentemente aumentar a procura pelo esporte 
e competições; de acordo com as demandas da Prefeitura Municipal de Içara seus fundos, 
Secretarias e Departamentos. A solução se justifica no presente TR (Termo de Referência).  
3.2 Os requisitos da contratação, se encontram elencados neste termo. 
3.3 O fornecimento do produto será conforme solicitação do responsável designado pelo 
secretário da pasta em momento posterior, quando da solicitação de fato. 
3.4 O pagamento será efetuado em até 30 dias após a entrega do produto sem qualquer tipo de 
vício, com a devida emissão de nota fiscal e seu aceite pelo responsável, e juntamente com as 
certidões negativas da empresa. 
3.5 A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por igual período 
mediante interesse das partes caso possuírem requisitos favoráveis o suficiente para a devida 
extensão contratual. 
3.6 Os objetos de consumo deste processo licitatório estão especificados na tabela do Item 
primeiro. 
3.7 A entrega do objeto, carga, descarga, instalação, despesas de tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários e demais custos decorrentes do fornecimento e/ou substituições do objeto, deve 
ser de responsabilidade da contratada, sem ônus para contratante. 
3.8 O(s) produto(s) requisitado deve ser de qualidade sob pena de sofrer as sanções legais 
aplicáveis caso a contratada ludibrie a contratante,  
3.9 A contratada deve ser obrigada a reparar os prejuízos que causar a Contratante ou a terceiros, 
decorrentes de falhas nos produtos ou de sua respectiva entrega ou ainda relacionados à 
fabricação. 
3.10 A Licitação será via Sistema de Registro de Preços, utilizando a modalidade Pregão 
Eletrônico tipo Menor Preço por Item, permitindo que a Administração adquira o item à medida 
que for sendo necessário, respeitando os limites orçamentários sem gastos onerosos. 
 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

4.1 Iniciar o fornecimento dos bens, imediatamente, após a assinatura do Contrato e, por 
conseguinte, o recebimento da ordem de fornecimento e Nota de Empenho emitida pelo setor 
competente. 
4.2 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do Contrato e de seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas. 
4.3 Os produtos deverão ser entregues em locais estipulados pela Prefeitura Municipal de Içara 
seus fundos, Secretarias e Departamentos, sem custo adicional a administração Municipal de 
Içara. 
4.4 A administração rejeitará o fornecimento executado em desacordo com os termos deste edital. 
4.5 A contratada deve fornecer todos os equipamentos, ferramentas e transporte e/ou qualquer 
outra despesa necessária à execução dos serviços a serem prestados. 
4.6 A contratada deve fornecer materiais resistentes, com boa durabilidade. 
4.7 Cumprir impreterivelmente todos os prazos e condições exigidas, observando a data, horários 
e o local que se deva realizar a prestação do serviço contratado. Podendo sofrer as penalidades 
cabíveis pelo descumprimento. 
4.8 A contratada reconhece ao Município de Içara o direito de, a critério deste, descontar dos 
pagamentos devidos o valor de multas e demais sanções pecuniárias previstas neste Contrato.  
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4.9 A contratada não poderá sem anuência do Município de Içara, modificar quaisquer 
especificações deste Contrato, sua gestão será feita exclusivamente pela autoridade cabível, 
designada pela Administração. 
4.10 A contratada fica obrigada a permitir e facilitar a fiscalização ou supervisão no ato da entrega, 
devendo prestar as informações e esclarecimentos solicitados;  
4.11 Comunicar ao Fiscal designado pelo secretário da pasta, no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
4.12 A contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 
4.13 A contratada deverá seguir rigorosamente as normas e padrões estabelecidos em lei, bem 
como diligenciar para que o bem a ser entregue esteja em perfeitas condições, não podendo 
conter quaisquer vícios;   
4.14 A contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de 
habilitação e qualificação que lhe foram exigidas na licitação. 
4.15 A contratada será responsável pelo transporte do produto até o local definido para entrega e, 
em caso de retirada do produto para implementação ou substituição ou devolução, todas as 
despesas inerentes correrão por conta do contratado.  
4.16 Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela 
CONTRATANTE, referentes à forma de fornecimento do objeto e ao cumprimento das demais 
obrigações assumidas neste Contrato.    
4.17 Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, 
inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;  
4.18 Comunicar imediatamente à CONTRATANTE qualquer alteração ocorrida no endereço físico 
ou eletrônico, conta bancária e outras necessárias para recebimento de notificações. Caso a 
contratante tente contato com a contratada por 3 (três) tentativas sem a devida resolução, será 
aplicada as devidas sanções administrativas. 
4.19 A CONTRATADA está obrigada a comunicar à fiscalização designada pela CONTRATANTE, 
quando verificar quaisquer condições inadequadas à execução dos serviços ou a iminência de 
fatos que possam prejudicar a perfeita execução do objeto deste termo;  
4.20 A contratada deverá entregar durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços a mesma 
marca dos produtos apresentados na proposta. Caso houver a necessidade de troca de marca, a 
Contratante deverá ser comunicada e autorizar, devendo a Contratada realizar os devidos 
apontamentos cabíveis. A troca poderá ser autorizada ou Negada pela Contratante. 
4.21 A contratada será responsável pelos danos causados direta ou indiretamente à 
Administração, bem como a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, não excluindo ou 
reduzindo esta responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;  
4.22 A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais na 
execução desta Contratação.  
4.23. Os bens tem natureza de bens comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e 
qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de 
mercado, nos termos do art. 6º. Inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1 Os objetos deste processo licitatório devem ser fornecidos pela Contratada parceladamente 
pelo período de 12 (doze) meses a partir da data de assinatura da Ata de Registro de Preços. 
5.2 O fornecimento dos itens licitados deve ser requisitado pelo responsável da pasta solicitante 
ou por aquele designado pelo Secretário, de acordo com as demandas e recebimento da Ordem 
de compra, no local indicado e horário disposto neste Termo. 
5.3 Caso a contratada não consiga realizar a entrega dentro do prazo estipulado, a mesma deve 
informar a requisitante dos motivos cabíveis para tal descumprimento dos mesmos; 
5.4  Qualquer sinistro que porventura vir a ocorrer durante a execução do objeto, seja de natureza 
material ou pessoal, será de inteira responsabilidade da CONTRATADA.  
5.5 No Item primeiro deste Termo de Referência, se encontram outras condições pertinentes de 
execução dos serviços a serem prestados. 
5.6 A CONTRATANTE reserva-se o direito de não receber o objeto em desacordo com as 
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especificações e condições constantes deste instrumento, podendo aplicar as penalidades e 
sanções previstas ou rescindir o contrato. 
5.7 Os modelos de medalhas e troféus são previamente estabelecidos como padrão pelo governo 
municipal, estando os modelos em anexo a este termo, variando nas cores ouro, prata e bronze. 
 

6. MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO 

6.1 Conforme o art. 117 da Lei 14.133/21, a execução do contrato deverá ser acompanhada e 
fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente 
designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7º desta Lei.  
6.2 Fica responsável pela fiscalização do produto entregue, os solicitantes designados pelo 
secretário da pasta em momento posterior, quando da solicitação de fato. 
6.3 O gestor(a) da contratação terá, entre outras, as seguintes atribuições:  
a) Averiguação técnica do objeto recebido;  
b) Comunicar à Contratada o descumprimento do contrato e indicar os procedimentos necessários 
ao seu correto cumprimento;  
c) Solicitar à Administração a aplicação de penalidades por descumprimento de cláusula 
contratual;  
d) Recusar o objeto que for entregue fora das especificações contidas neste Termo de Referência 
ou que forem entregues em quantidades divergentes daquelas constantes na ordem de entrega;  
e) Solicitar à Contratada e a seu preposto todas as providências necessárias ao bom e fiel 
cumprimento das obrigações. 
6.4 O ato de finalização da entrega não importará na sua aceitação, conforme o referencial do 
item primeiro, situado no subitem 1.6 deste TR (termo de referência), ACEITAÇÃO DO OBJETO 
PROVISÓRIO & DEFINITIVO. 
6.5 A existência e atuação da fiscalização do Município de Içara, em nada restringem a 
responsabilidade única, integral e exclusiva da Contratada no que concerne ao fornecimento do 
objeto e às suas consequências e implicações próximas ou remotas. 
 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

7.1 Os Preços Registrados são fixos e irreajustáveis sem autorização e comprovação para tal 
ajuste, incluindo todos os custos e despesas com material, transporte, seguros, impostos, taxas 
de qualquer natureza, fretes, inclusive o lucro e toda e qualquer outra despesa; 
7.2 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, de acordo com a entrega do produto 
juntamente com nota fiscal certificada pelos responsáveis;    
7.3 Se a nota fiscal, for apresentado com erro, será devolvida para retificação e reapresentação, 
acrescentando-se no prazo fixado no item anterior os dias que se passarem entre a data da 
devolução e a da reapresentação; 
7.4 Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela adjudicatária, não serão 
geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária;   
7.5 Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendência de liquidação de 
obrigações, em virtude de penalidades impostas à contratada ou inadimplência contratual; 
7.6 O pagamento do fornecimento efetivado fica condicionado ao processamento regular de 
contas junto ao departamento Administrativo; 
7.7 O pagamento poderá ser recusado caso o produto não corresponda com as características 
exigidas ou que não esteja em conformidade com os termos do edital. 
7.8 A contratada fica responsável pelo serviço prestado e pela substituição de quaisquer objetos 
caso apresente defeito, retendo o devido pagamento sem ônus para a contratada. Após a 
finalização da prestação do serviço contratado e constatado a qualidade do mesmo, a contratante 
prosseguirá com os devidos pagamentos.  
7.9 Quaisquer erro ou omissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte 
da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema 
seja definitivamente sanado. 
 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

8.1 A Forma, o Critério e a Seleção do Fornecedor serão conforme o disposto na tabela a seguir:  
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Empreitada: Não se aplica 

Tipo de objeto: Comum 

Modo de disputa: Aberto 

Intervalo de lances: 1% (um por cento) 

Forma de julgamento: Menor preço por item 

Critério de julgamento: Menor preço 

Modalidade de Licitação: Pregão eletrônico 

Sistema de Cotas: Exclusivo ME/EPP 

 
Este edital priorizará o Decreto nº 14/2024, art 3, § 4º, que diz: 

“§ 4º O edital de Licitação poderá estabelecer a prioridade de contratação 
para as microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou 
regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, 
conforme prevê o parágrafo 3.º do art. 48 da Lei Complementar Nº 123/06, 
obedecendo às seguintes situações: 
I - Primeiramente será dada preferência às empresas sediadas no Município de 
Içara/SC; 
II - Não havendo participação de empresas conforme estabelece a alínea "a" do 
inciso I do parágrafo 4.º deste artigo, será dada preferência às empresas sediadas 
nos municípios da Região da AMREC, AMESC E AMUREL. 

E parágrafo 3.º do art. 48 da Lei Complementar Nº 123/06: 
§ 3º Os benefícios referidos no caput deste artigo poderão, justificadamente, 

estabelecer a prioridade de contratação para as microempresas e empresas de pequeno 
porte sediadas local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço 
válido.  

 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1 O valor estimado da contratação é de 220.154,00 (duzentos e vinte mil cento e cinquenta e 
quatro reais). 
9.2 A presente pesquisa se desenvolveu a partir da natureza do(s) objeto(s) a qual o processo se 
refere, respeitando a média de custo no ramo do mercado, de modo a se obter fontes aptas a cor-
roborar e fornecer arcabouço teórico a sustentar os dados obtidos em etapa posterior.  
9.3 A cotação foi finalizada com fornecedores especializados e banco de preços no mês de 
abril/maio de 2026. 
 

10. OBRIGACÕES DA CONTRATANTE 

10.1 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, sob a condição que seja cumprida todas as 
formalidades e exigências desta contratação; 
10.2 Fiscalizar e Informar à Contratada, sobre possíveis irregularidades nos serviços prestados, 
para imediata reparação; 
10.3 Vetar o recebimento de qualquer material que considerar incompatível com as especificações 
apresentadas na proposta da Contratada; 
10.4 Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pelo fornecedor, nos termos do 
edital, do termo de referência e do contrato. 
10.5 Esclarecer e fornecer quaisquer informações e esclarecimentos solicitados pela empresa 
Contratada; 
10.6 Atestar as notas fiscais e/ou faturas após o efetivo fornecimento do objeto deste processo 
licitatório; 
10.7 Aplicar à Contratada as sanções administrativas regulamentares e contratuais, quando 
necessário; 
10.8 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 
e recebimento definitivo. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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11. APROVAÇÃO E ASSINATURA 

O Termo de Referência foi aprovado e assinado pelos Integrantes Técnicos, Requisitantes e pela 
autoridade máxima responsável, conforme listagem abaixo: 
 

INTEGRANTE REQUISITANTE INTEGRANTE TÉCNICO 

 
 
 
 

_____________________________ 
Jhonata Sartor Carpes 

Diretor de Esportes  

 
 
 
 

_____________________________ 
Elias Junior Gonçalves 

Içara, 08 de maio de 2026 

 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA  

 
 
 
 
 

______________________________ 
Márcio Serafim Fólis 

Matrícula: 1594 
Içara, 08 de maio de 2026 
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